
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PGE/DG/DA/CC

Modalidade de Licitação Número

Dispensa 036/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E A EMPRESA
ELEVADORES OTIS LTDA.

Contrato PGE nº  /2020

 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nº
04.139.403/0001-77, situada à 3ª Avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP
41.745-005, neste ato representada pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO,
autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do
dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ELEVADORES OTIS
LTDA, CNPJ nº 29.739.737/0010-01/CNPJ 29.739.737/0041-08, situada na Rua Marquês de
Queluz, 37, Pituaçu, Salvador/BA, CEP 41.740-170, e a  neste ato representada pelo SR.
FÁBIO NOGUEIRA GÓES, portador do documento de identidade nº 10024021-7, inscrito no
CPF/MF sob o nº 072.748.857-07, doravante denominada apenas CONTRATADA, em face do
constante no processo administrativo nº. 006.0413.2019.0002060-55, celebram o presente
contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva do elevador localizado na sede da PGE, incluindo reparo, reposição de peças,
lubrificantes, acessórios e revisão periódica mensal de acordo com as especificações do Termo
de Referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento
na qualidade de Anexos I e II, respectivamente.

§1º     A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na
forma dos §1o e 2o do art. 143 da Lei estadual no 9.433/05.

§2º     As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.

§3º     É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do’’ contrato, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

§4º     Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante
todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob
a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação
dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo
controle.

§5°      A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos elevadores, por meio de
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uma revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento, além de
detectar possíveis desgastes em peças acessórios e outros elementos.

§6º       A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos
existentes, assim como os que venham a ocorrer durante a vigência do contrato de forma a
garantir o perfeito funcionamento dos elevadores, consistindo exemplificativamente em:
reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e acessórios por originais, correlatas
com as mesmas especificações das originais, novos, de primeiro uso das peças e/ou acessórios
a serem adquiridos pela Procuradoria.

§7º       O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia,
pintura, funilaria, serviços de vidraçaria, tapeçaria e outros que visem corrigir defeitos não
mecânicos e nem elétricos dos elevadores.

§8°      Os serviços a serem contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas
as peças, materiais e acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de
manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

§9°      Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se
fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de
reparo.

           

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses,
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05.

§1º     A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições
mais vantajosas.

§2º     A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o
pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término do contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA

A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das
modalidades previstas no §1O do art. 136 da Lei estadual nO 9.433/05.

§1º      Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na
hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá
ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do
contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação seja feita no prazo
máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a
realização do pagamento.

§2º      A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas, independentemente de outras cominações legais.

§3º      A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada,
bem como a atualizar o seu valor nas mesmas condições do contrato.

§4º      No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de
cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.

§5º      A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no
mesmo prazo deferido para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a
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cobertura das modificações procedidas.

§6º      Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à
CONTRATADA apresentar caução em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação da recusa.

§7º      A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos
termos do art. 167, III, da Lei estadual no 9.433/05.

 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO

                                    Serviço com empreitada por preço          (           x          )            unitário

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores
abaixo especificados:

 

Código SIMPAS DESCRIÇÃO VALOR MENSAL
(MANUTENÇÃO)

VALOR ANUAL

04.09.00.00128526-2

Manutenção preventiva e
corretiva

de elevador com reparo e
reposição

de peças, acessórios e

lubrificantes, condicionada à

prévia aprovação

de orçamento específico.

R$ 480,00 R$ 5.760,00

VALOR ESTIMADO PARA PEÇAS R$ 2.304,00

VALOR GLOBAL R$ 8.064,00

§1º      Estima-se para o contrato o valor global de R$ 8.064,00 (oito mil sessenta e quatro reais);

§2º      Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo,
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA,
como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
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Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

06.601 03 122 502 2000

Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
recurso

Tipo de recurso
orçamentário

 

9900 33.90.39 154/354 normal  

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência, bem como
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

I.         designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável
pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência;

II.        executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas
constantes do instrumento convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e
horários determinados;

III.      manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos
humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV.      zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem
solicitadas;

V.        comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
dos serviços;

VI.      atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII.     respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do
trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar
para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços;

VIII.   reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que
for determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos
serviços objeto deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de
funcionamento;

IX.      arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando
isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua
ocorrência;

X.        manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência,
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inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os
documentos necessários;

XI.      providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução dos serviços;

XII.     efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente
contrato;

XIII.   adimplir os fornecimentos exigidos pelo termo de referência e pelos quais se obriga,
visando à perfeita execução deste contrato;

XIV.   emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV.     observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI.   executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do
contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá
atender às seguintes obrigações específicas:

a)         A contratada deverá apresentar a CONTRATANTE a cada mês, planilha analítica dos
dados atualizados dos empregados diretamente envolvidos na prestação dos serviços.

b)         fornecer relatório mensal de todos serviços executados, inclusive com relação das
peças substituídas.

c)         fornecer, mensalmente, relatório técnico informando o estado geral dos elevadores as
condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas nesse período.

d)        responsabilizar-se pelas peças dos elevadores que estejam em suas instalações para
manutenção e/ou reparo até a entrega definitiva ao CONTRATANTE, com o preenchimento
do Termo de Aceite, constante do Anexo VIII deste termo de referência.

e)         Designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável técnico
devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando
aprovação prévia dos serviços a serem realizados, bem como da relação de
peças/materiais/acessórios a serem substituídos.

f)         realizar os serviços de manutenção preventiva nos elevadores, procedendo à inspeção,
teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento
eficiente, seguro e econômico.

g)         realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos
específicos, necessários à recolocação dos elevadores em condições normais, utilizando peças
genuínas.

h)         devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por
ocasião dos serviços executados.

i)          realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa.

j)          afixar, no interior do elevador, em local visível ao público, placa constando o nome da
empresa e os telefones para contato.

k)         sinalizar, de forma devidamente adequada, a interdição do elevador para a execução
dos serviços.

l)          orientar preposto da Administração quando às providências a serem imediatamente
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adotadas em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros problemas que ensejem a
paralisação do elevador, principalmente quando tenham pessoas em seu interior.

m)       substituir e fornecer, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE, em caso de defeito, as
seguintes peças:

m.1) máquina: coroa e sem fim, rolamentos de escora e dos mancais do eixo da coroa e da
polia de tração, gaxetas, juntas de vedação, aro ou polia de tração, calços de isolação e
lubrificantes.

m.2) motor: estator, bobinas de campo e de interpolo, rotores, armadura, coletor, rolamentos,
buchas, retentores, acoplamento, escovas, conectores, calços de isolação e lubrificantes.

m.3) gerador: bobinas de campo e interpolo, conectores, armaduras, coletor, buchas,
rolamentos, escovas, porta escova, calços de isolação e lubrificantes.

m.4) freio: lonas, sapatas, pinos, articulações, buchas, núcleo, bobina, molas, polia, anéis de
regulagem.

m.5) controle/seletor: chaves eletromecânicas, painéis temporizados (circuito impresso),
resistências, condensadores, relés de tempo e de sobrecarga, escovas, contatos,
transformadores, placas e componentes microprocessadores.

m.6) hidráulica: bloco de válvulas, motor elétrico, bomba e óleo da central óleo dinâmica,
êmbolo e vedações, tubulações e mangueiras hidráulicas.

m.7) plataforma: fuso, centralizador, embreagem cônica, correia e bucha de segurança.

m.8) cabos de tração, do regulador, de compensação e de manobra, corrediças das guias ou
roldanas dos cursores, fita do seletor ou sensora, chaves de parada e de fim de curso, rampas,
sensores eletrônicos, tensor do regulador, aparelho de segurança, pára-choques, operador de
portas, suspensão da porta, sinalização e botões da cabine.

m.9) Fechos eletromecânicos, contatos, suspensão de portas, sistemas de proteção de porta,
sapatas, botões e indicadores.

n)  Elaborar orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, acessórios
ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo,
dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis.

o) A substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos
serviços que não estiverem listadas no presente instrumento, somente poderá ocorrer após a
apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças
e/ou acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e
os valores respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da
Administração, sem o que não deverá ser executado o serviço, sob pena de não se efetuar o
respectivo pagamento.

p)      Cumprir o prazo máximo para execução dos serviços de até 24 (vinte e quatro) horas
contadas a partir do recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e
motivadamente, seja estipulado, com aval da Administração, o prolongamento deste prazo.

q)     Cumprir o prazo máximo para as chamadas de urgência, principalmente em casos de
paralisação do elevador com pessoas em seu interior, de no máximo 02 (duas) horas, contadas
a partir da realização do chamado pela Administração, salvo quando, justificada e
motivadamente, seja estipulado, com aval da Administração, o prolongamento deste prazo.

r)      Manter este contrato coberto por Apólice de Seguro de responsabilidade civil, para
eventuais indenizações por danos pessoais e/ou materiais decorrentes dos serviços prestados.
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

I.         fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura;

II.        realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

III.      proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na
imprensa oficial, no prazo legal.

IV.      verificar, através do setor responsável pela fiscalização do contrato, antes de autorizar a
prestação dos serviços e a substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais
necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela
CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado concorrente,
mediante a coleta de, pelo menos, 03 (três) orçamentos, a fim de fundamentar a autorização
ou não da prestação dos serviços.

 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na
forma do art. 154 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total
ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela
execução do contrato.

§1º      O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a
efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem
como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de
documento de cobrança, nos termos do art. 8o, inc. XXXIV, da Lei estadual no 9.433/05.

§2º      Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao
recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de
emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei
estadual no 9.433/05.

§3º      O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual no
9.433/05, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo
de Referência:

            I.         se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do
cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de
logo o recebimento definitivo;

§4º      Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer
manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o
objeto contratual, para todos os efeitos.

§5º      Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada
a apresentar as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

§6º      O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em
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desacordo com as condições pactuadas.

§7º      O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez
e segurança da obra ou do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei
estadual no 9.433/05.

§8º      Fica designada a Coordenação de Serviços Gerais como setor responsável pela gestão
deste contrato.

§9º      Fica indicado como fiscal deste Contrato o Servidor Sidijorge Pinto dos Santos, Cad.
06.244.966-8

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da
apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o
disposto no art. 6o, §5o; art. 8o, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no
9.433/05.

§1º      As notas fiscais/faturas somente deverão ser apresentadas para pagamento após a
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de
todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado.

§2º      Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para
recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do
recebimento definitivo.

§3º      O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou
atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

§4º      As notas fiscais/faturas deverão) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e
encargos  relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual
no 9.433/05, o processo de pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das
condições de habilitação e qualificação estabelecidas no termo de referência, considerando-se
como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo.

§5º      Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras
pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

§6º      As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal
eletrônica.

§7º      O atraso no pagamento das faturas decorrentes de atraso na liberação de recursos
orçamentários e financeiros para a unidade gestora, nos meses de janeiro e fevereiro, não
ensejará ao CONTRATANTE a imputação de multas, juros e/ ou acréscimos moratórios.

§8º      A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta.

§1º      Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será
feita mediante a aplicação do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual
no 9.433/05.

§2º      A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05,
dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou
insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

§3º      O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância
com o art. 211 da Lei no 10.406/02.

§4º      A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a
redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver
diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea “e”, da Lei estadual no 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a
validade deste contrato.

§1º      A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à
manutenção das condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da
inexistência de comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada
e perfeita execução do contrato.

§2º      Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

            I.         a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais
custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos valores;

            II.        reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de
pagamento dos mesmos constantes;

            III.      o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido.

§3º      Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso
da execução do contrato, por outro profissional de experiência equivalente ou superior,
devidamente comprovada, e desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA   INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas na Lei estadual no 9.433/05.

§1º      A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos
casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05.

§2º      Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual
nO 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
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nO 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do §2º do art. 168 do mesmo
diploma.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei
estadual no 9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as
definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

§1º      Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do
ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto estadual no
13.967/12.

§2º      Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos  II, III e V do art. 185 e
no art. 199 da Lei estadual no 9.433/05.

§3º      Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos
incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05.

§4º      A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em
razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual no 9.433/05, deixar de satisfazer as
exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

§5º      A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será
graduada de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual no
9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso
injustificado na execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05.

§1º      Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:

            I.         Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no
percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

            II.        Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja
descontinuado, será aplicado o percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato,
isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou
do serviço já realizado.

            III.      O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa
no percentual de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7%
(sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da
parcela do fornecimento ou do serviço em mora.
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§2º      Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será
observado o que se segue:

            I.         Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação
descumprida.

            II.        Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja
descontinuado, será aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da
obrigação descumprida.

            III.      O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa
no percentual de 0,2% (dois  décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de
0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor
ou custo da obrigação descumprida.

§3º      Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do
contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei.

§4º      Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e
meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

§5º      As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

§6º      A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

§7º      Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

§8º      Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura
imposta.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA   VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no Termo de Referência referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta
da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
contrato.

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
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conforme.

 

 

 

ANEXO I

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE

TERMO DE REFERÊNCIA

< INFORME O OBJETO DA LICITAÇÃO>

1. Objeto:

 

a.    Contratação de Empresa para a prestação de Serviços Técnicos Especializados de
Conservação e Manutenção Preventiva e Corretiva de elevador.

 

2. Local da Prestação dos Serviços:

 

a.    PGE-BA - Procuradoria Geral do Estado da Bahia, 3a. Avenida, 370, Centro Administrativo
da Bahia CEP: 41.745- 005, Salvador - Ba - Brasil.

 

3. Prazo de vigência do contrato:

 

a.    O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze)
meses, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos Arts. 141 e 142 da Lei Estadual nº.
9.433/05.

 

4. Especificações técnicas do elevador:

 

a.    Elevador OTIS com capacidade para 450 kg ou 6 (seis) pessoas, com 03 (três) paradas, sem
casa de máquinas, velocidade 1m/s, comando DCL e área útil de 1,25m².

 

5. Garantia do Contrato:
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a.    É exigida a garantia do contrato nos moldes do Arts. 136 à 138 da Lei Estadual nº. 9.433/05.

 

6. Da Garantia:

 

1. A contratada deverá apresentar a CONTRATANTE a cada mês, planilha analítica dos
dados atualizados dos empregados diretamente envolvidos na prestação dos serviços.

 

2. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
assinatura do contrato, sendo atualizada periodicamente. (Decreto Estadual nº.
12.366/10, art.9º, §1º)

3. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das
obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciários, e pelas
multas impostas, independentemente de outras cominações legais. (Decreto Estadual
nº12. 366/10, art.9º, §2º)

 

4. A garantia terá validade de até 03 (três) meses após o termino da vigência do contrato,
devendo ser renovada a cada prorrogação do mesmo, e liberada quando prestada na
modalidade caução, mediante a comprovação de quitação de todos os débitos
trabalhistas e previdenciários relativos aos empregados da contratada. (Decreto Estadual
nº12. 366/10, art.9º, §3º)

 

5. Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários em
até 90 (noventa) dias após o término do contrato, a garantia poderá ser utilizada para o
pagamento diretamente pela Administração (Decreto Estadual nº12. 366/10, art.9º, §4º).

 

 

7. Especificações dos Serviços:

 

1. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos elevadores, por meio de uma
revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos
elevadores, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros
elementos.

 

2. Deverão ser substituídas e fornecidas, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE, em caso
de defeito, as seguintes peças:

 

1. Máquina: Coroa e sem fim, rolamentos de escora e dos mancais do eixo da coroa e da
polia de tração, gaxetas, juntas de vedação, aro ou polia de tração, calços de isolação e
lubrificantes.
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2. Motor: Estator, bobinas de campo e de interpolo, rotores, armadura, coletor, rolamentos,
buchas, retentores, acoplamento, escovas, conectores, calços de isolação e lubrificantes.

 

3. Gerador: Bobinas de campo e interpolo, conectores, armaduras, coletor, buchas,
rolamentos, escovas, porta escova, calços de isolação e lubrificantes.

 

4. Freio: lonas, sapatas, pinos, articulações, buchas, núcleo, bobina, molas, polia, anéis de
regulagem.

 

5. Controle/Seletor: Chaves eletromecânicas, painéis temporizados (circuito impresso),
resistências, condensadores, relés de tempo e de sobrecarga, escovas, contatos,
transformadores, placas e componentes microprocessadores.

 

6. Hidráulica: Bloco de válvulas, motor elétrico, bomba e óleo da central óleo dinâmica,
êmbolo e vedações, tubulações e mangueiras hidráulicas.

 

7. Plataforma: Fuso, centralizador, embreagem cônica, correia e bucha de segurança.

 

8. Cabos de tração, do regulador, de compensação e de manobra, corrediças das guias ou
roldanas dos cursores, fita do seletor ou sensora, chaves de parada e de fim de curso,
rampas, sensores eletrônicos, tensor do regulador, aparelho de segurança, pára-choques,
operador de portas, suspensão da porta, sinalização e botões da cabine.

 

9. Fechos eletromecânicos, contatos, suspensão de portas, sistemas de proteção de porta,
sapatas, botões e indicadores.

 

 

3.   A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos
existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de
forma a garantir o perfeito funcionamento dos elevadores, consistindo,
exemplificativamente em: reparação de defeitos ou danos; substituição de peças e
acessórios por originais, correlatas com as mesmas especificações das originais, novos,
de primeiro uso das peças e/ou acessórios a serem adquiridas pela Procuradoria,

 

4. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia,
pintura, funilaria, serviços de vidraçaria, tapeçaria e outros que visem corrigir defeitos
não mecânicos e nem elétricos dos elevadores.

 

5. Os serviços a serem contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas
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as peças, materiais e acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de
manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

 

6. Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se fizerem
necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

 

8. Obrigações Gerais da Contratada:

 

1. A CONTRATADA deverá fornecer relatório mensal de todos serviços executados,
inclusive com relação das peças substituídas.

 

2. A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, relatório técnico informando o estado
geral dos elevadores as condições de funcionamento, bem como todas as intervenções
realizadas nesse período.

 

3. A CONTRATADA será responsável pelas peças dos elevadores que estejam em suas
instalações para manutenção e/ou reparo até a entrega definitiva ao CONTRATANTE,
com o preenchimento do Termo de Aceite, constante do Anexo VIII deste instrumento
convocatório.

 

4. A substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos
serviços que não estiverem listadas na cláusula “7. c” , somente poderá ocorrer após a
apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as
peças e/ou acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o
quantitativo, a marca e os valores respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à
autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser executado o serviço,
sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento.

 

5. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de
reposição de peças, acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção
preventiva ou corretiva e de reparo não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas
úteis.

 

6. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços
e a substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à
execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela
CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado
concorrente, mediante a coleta de, pelo menos, 02 (três) outros orçamentos, a fim de
fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços.

 

7. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá designar
responsável técnico devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do
CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem realizados, bem como
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da relação de peças/materiais/acessórios a serem substituídos.

 

8. O CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da
reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, como
proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, o CONTRATANTE autorizará ou não que
a CONTRATADA execute os serviços.

 

1. Se, durante a execução dos serviços, forem identificados outros defeitos que impliquem
em aumento de serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao
CONTRATANTE, atualizando o respectivo orçamento e submetendo-o à aprovação.

 

10. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não
recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças originais dos elevadores, ou
correlatas, cujo fabricante ofereça a mesma garantia.

 

11. Deverão ser aplicados nos elevadores apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos
fabricantes dos mesmos.

 

I - A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem
substituídos por ocasião dos serviços executados.

 

13. Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposto para vistoriar os
elevadores. Caso não ocorra o aceite dos serviços executados nos elevadores, o
CONTRATANTE fará o respectivo registro e a CONTRATADA deverá corrigir as
anormalidades apontadas.

 

n. Os serviços serão entregues pela CONTRATADA após o preenchimento do Termo de Aceite,
pelo vistoriador designado pelo CONTRATANTE. O formulário será emitido em, no mínimo,
02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos
serviços realizados.

 

o. Na hipótese de ser necessária a substituição de peças e/ou acessórios que não mais sejam
disponibilizadas pelo fabricante (peças originais e correlatas), e que não constem da tabela de
peças e/ou acessórios originais do fabricante, mediante apresentação de três orçamentos pela
CONTRATADA, e sujeitos à prévia autorização do CONTRATANTE.

 

16. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, contados
a partir do recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e
motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento desse
prazo.
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17. O prazo máximo para as chamadas de urgência, principalmente em casos de paralisação
do elevador com pessoas em seu interior, será de 02 (duas) hora, contados a partir da
realização do chamado pela Administração, salvo quando, justificada e motivadamente,
seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento desse prazo.

 

 

18. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08:00h às 18:00h, de segunda
à sexta, e aos sábados, das 08:00h às 12:00h, exceto nos casos de urgência.

 

19. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva nos elevadores,
procedendo à inspeção, teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de
proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico.

 

20. A CONTRATADA deverá realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo,
segundos critérios técnicos específicos, necessários à recolocação dos elevadores em
condições normais, utilizando peças genuínas.

 

21. A CONTRATADA deverá realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e
normas da empresa.

 

5. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses,
independentemente de solicitações do CONTRATANTE.

 

23. A CONTRATADA deverá afixar, no interior do elevador, em local visível ao público, placa
constando o nome da empresa e os telefones para contato.

 

10. O atraso no pagamento das faturas decorrentes de atraso na liberação de recursos
orçamentários e financeiros para a unidade gestora, nos meses de janeiro e fevereiro, não
ensejará ao CONTRATANTE a imputação de multas, juros e/ ou acréscimos moratórios.

 

25. Sem ônus adicional, a CONTRATADA deverá possuir seguro para acidentes pessoais
relacionados ao serviço prestado.

 

26. A CONTRATADA deverá, sempre, sinalizar, de forma devidamente adequada, a
interdição do elevador para a execução dos serviços.

 

aa. A CONTRATADA deverá orientar preposto da Administração quando às providências a
serem imediatamente adotadas em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros
problemas que ensejem a paralisação do elevador, principalmente quando tenham pessoas
em seu interior.
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bb. A CONTRANTE estima em 40% (quarenta por cento) do montante anual destinado para
manutenção o valor para substituição eventual de peças não cobertas pelo contrato. A
substituição de peças sem cobertura contratual observará o procedimento do item l.

 

9. Obrigações e Responsabilidades da Contratante:

 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa contratada para a
fiel execução do contrato;

 

2. A Contratante fiscalizará e inspecionará os serviços, podendo rejeitá-lo, quando este não
atender ao especificado;

 

3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos.

 

4. Designar um representante que deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
em conformidade com o disposto no art. 154, da Lei n.º 9433/2005.

 

5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de
acordo com os dispositivos deste termo;

 

6. Comunicar à contratada, todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto;

 

7. Aplicar multa, sanções ou rescisão de contrato, caso a empresa que for contratada
desobedeça a quaisquer das condições estabelecidas neste termo.

ANEXO II
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Nogueira Goes, Representante
Legal da Empresa, em 27/03/2020, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Do Nascimento Miguel,
Coordenador(a), em 27/03/2020, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucilene Meneses do Sacramento Bispo,
Assistente de Procuradoria, em 27/03/2020, às 11:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador
Geral do Estado, em 30/03/2020, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00017200942 e o código CRC E434878D.

Referência: Processo nº 006.7550.2020.0005633-65 SEI nº 00017200942
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
Coordenação de Contratos -
PGE/DG/DA/CC

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 006.7550.2020.0005633-65

Interessado:@interessados_virgula_espaco@

Assunto: CONTRATO ELEVADORES OTIS

Contrato tombado sob o número PGE017/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Do Nascimento Miguel,
Coordenador(a), em 30/03/2020, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00017313832 e o código CRC 6159872C.

Referência: Processo nº 006.7550.2020.0005633-65 SEI nº 00017313832
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2020 - ANO CIV - No 22.872

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

licitação a empresa STOP CAR COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ n.º 04.052.501/0001-72 
vencedora do único lote com o valor total de R$ 24.731,98 (vinte e quatro mil setecentos e trinta 
e um reais e noventa e oito centavos);. Alagoinhas/BA, 30 de março de 2020, Paulo Henrique 
Cruz Lobo - CAP PM - Pregoeiro. Homologo e Ratifico. Anselmo Alves Brandão - CEL PM - 
Comandante Geral da PMBA.
<#E.G.B#419452#3#459925/>
<#E.G.B#419453#3#459927>
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2020 - 030.2711.2020.0009160-19/
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA/PMBA/CPRSO/VITÓRIA DA CONQUISTA
O Pregoeiro oficial do CPR/SO - Comando de Policiamento da Região Sudoeste, em conformidade 
com a Lei Estadual n.º 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: aquisição de ração canina para atender às demandas 
da CIPE/SO - Companhia Independente de Policiamento Especializado da Região Sudoeste. 
Empresa adjudicatária: ALEXSANDRO SANTOS SOUSA, CNPJ: 07.932.840/0001-31, 
vencedora do ITEM ÚNICO, no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). Vitória da 
Conquista - Ba, Neilson Ramos Gabriel de Jesus - Cap PM, Pregoeiro Oficial. Homologa em 27 
de março de 2020. Anselmo Alves Brandão - Coronel PM, Comandante Geral.
<#E.G.B#419453#3#459927/>
<#E.G.B#419490#3#459966>
RESULTADO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2020/SSP-BA/15º BPM/ITABUNA
O pregoeiro Oficial do 15º BPM, em conformidade com a Lei n.º 9.433/05 e disposições do 
Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição 
de material de informática para o Colégio da Polícia Militar/Itabuna/Ba. Empresa adjudicatária: 
ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB EIRELI. CNPJ 26.130.780/0001-88. Lotes 01 a 
04 - Valor Total R$ 5.126,67 (Cinco mil cento e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos). 
Critério de julgamento: Menor preço por lote. Itabuna/BA, 31/03/2020 - Marcelo Ferreira Machado 
- Subten PM, Presidente da CPL do 15º BPM.
HOMOLOGAÇÃO
O Comandante do 15º BPM, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, 
da Lei Estadual n.º 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Presencial n.º 15º BPM/009/2020, 
para o objeto adjudicado, supramencionado, destinado ao 15º BPM/Itabuna. Itabuna/BA, 
31/03/2020, Sandro Crispim Ferreira Lopes - Ten Cel PM, Comandante do 15º BPM.
<#E.G.B#419490#3#459966/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#419485#3#459962>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2019 - SSP/CBMBA-DAL
O PREGOEIRO OFICIAL DO DAL/CBMBA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Uniforme tipo B1, operacional (cinza pérola) para o efetivo do Corpo de 
Bombeiros Militar da Bahia. Empresa adjudicatária: MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ N.º 03.829.243/0001-25, Lote: 01, no valor total R$ 608.880,00 
(seiscentos e oito mil e oitocentos e oitenta reais), Salvador (BA), 13/03/2020, GUILHERME 
VICENTE SANTANA DA SILVA - CB BM - Pregoeiro Oficial. HOMOLOGAÇÃO: O Comandan-
te-Geral do CBMBA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei 
Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão ELETRONICO nº 034/2019, para o 
objeto adjudicado supramencionado. Salvador (BA), 29/03/2020, FRANCISCO LUIZ TELLES DE 
MACÊDO - COMANDANTE-GERAL.
<#E.G.B#419485#3#459962/>

RECURSOS

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#419435#3#459905>
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2019
A Presidente da Comissão de Licitação da SUDESB comunica as empresas participantes da 
licitação supracitada, que a empresa Devir Engenharia Ltda e a empresa TS Construções e 
Serviços Ltda interpuseram recursos, tempestivamente quanto ao julgamento da habilitação, 
ficando todos os interessados notificados da interposição do referido recurso, o qual 
poderá ser impugnado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, estando 
franqueada vista a documentação. Lauro de Freitas, 30 de março de 2020. Arlene Barreto - 
Presidente da Comissão.
<#E.G.B#419435#3#459905/>

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#419455#3#459918>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.7550.2020.0005633-65
Contrato n° PGE 017/2020
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA
Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva do elevador localizado na sede da PGE, no 
valor global estimado de R$ 8.064,00 (oito mil e sessenta e quatro reais), Unidade Orçamentária 
- 06.601, Fontes - 154/354, Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39. Prazo: 
12 (doze) meses, a partir da data da assinatura (30/03/2020).  Regime de Execução/Forma de 
Pagamento: Empreitada por preço unitário.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Serviços Gerais
Gestora: Êmene Muniz Ferreira Rodrigues Teixeira
Fiscal: Sidijorge Pinto dos Santos

RESCISÃO DE CONTRATO - Base Legal. art. 168, inciso II da Lei nº. 9.433/05.
Contrato nº. PGE nº 014/2015
Processo nº. 006.7550.2019.0013777-33
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada:  TELEMAR NORTE LESTE S/A - OI S/A
Objeto: Antecipar o tempo final do contrato, que se considera extinto em sua totalidade, a partir 
de 06/03/2020.
<#E.G.B#419455#3#459918/>
<#E.G.B#419617#3#460103>
RESCISÃO DE CONTRATO - Base Legal. art. 168, inciso II da Lei nº. 9.433/05.
Contrato nº. PGE nº 052/2018
Processo nº. 006.7550.2018.0001622-28
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada:  NEWPRES SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA
Objeto: Antecipar o tempo final do contrato, que se considera extinto em sua totalidade, a partir 
de 01/04/2020.
<#E.G.B#419617#3#460103/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#419686#3#460172>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 025/2010 DE LOCAÇÃO PREDIAL 
URBANA PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS
Processo SEI nº: 009.0177.2019.0042175-92. Locatário: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Locador: Indústria e Comércio de Bebidas Cio da Terra Ltda. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do referido contrato pelo período de 06 (seis) meses, 
com efeitos retroativos a 24.12.2019, mantendo-se o valor mensal estimado em R$ 13.402,62 
(treze mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e dois centavos). Unidade Orçamentária: 
09.801, Unidade Gestora: 0001, Ação: 04.122.315.2864, Natureza da Despesa: 3.3.90.39, 
Destinação de Recurso: 0.100.000000. Assinatura: 27.03.2020.
<#E.G.B#419686#3#460172/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#419674#3#460159>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO N° 014/2015
Processo SEI nº.: 049.4643.2019.0001178-34 . Locatário: Departamento Estadual de Trânsito 
da Bahia; Locador: Suely Narciso Fulco Caldas Carvalho - Objeto: Prorrogar a vigência do 
contrato, por mais 36 (trinta e seis) meses, com efeitos retroativos a 20.10.2019, mantendo-se  o 
valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do instrumento ora firmado. Assinatura: 
30.03.2020 - Rodrigo Pimentel De Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#419674#3#460159/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#419495#3#459973>
PROCESSO N° 023.1899.2020.0000274-33
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/
SEAP/2016
PARTES: O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, e o MUNICÍPIO DE VALENÇA. OBJETO: prorrogação 
da vigência por 24 (vinte e quatro) meses. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a contar de 
02/04/2020 até 01/04/2022. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2020.
<#E.G.B#419495#3#459973/>
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